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1PI — CRÉDITO PRESUMIDO — CORREÇÃO MONETÁRIA - A correção
monetária constitui simples atualização do valor real da moeda e deve ser
concedida, apenas, entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e
31/12/95, data do Ultimo índice (UF1R) utilizado pela Fazenda Nacional para a
atualização de débitos fiscais. SELIC - A Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia — SELIC tem natureza de juros e alcança patamares
muito superiores à inflação ocorrida e, dessa forma, não pode ser utilizada como
mero índice de correção monetária. Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Maria Teresa Martinez Lopez e Francisco Mauricio
R. de Albuquerque Silva.

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2001

%
Otacilio D. 'Is Cartaxo
Presidente e ' •lator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Francisco de Sales Ribeiro de
Queiroz (Suplente), Henrique Pinheiro Torres (Suplente), Mauro Wasilewski, Antonio Augusto
Borges Torres e Renato Scalco Isquierdo.
cl/ovrs
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Recorrente : 	 MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S/A

RELATÓRIO

Trata o presente processo de pedido de pagamento da correção monetária
incidente no ressarcimento de crédito presumido de IPI.

Pede a empresa Maquinas Agrícolas Jacto S/A a atualização do ressarcimento a
partir do último dia do período de apuração do beneficio e a aplicação da UFIR e da Taxa SELIC.

A Delegacia da Receita Federal em Manha - SP indefere a pretensão da
interessada, sob a alegação de não haver previsão legal para a incidência de correção monetária
sobre os créditos a serem ressarcidos.

Ciente dessa decisão, a contribuinte apresenta impugnação tempestiva, onde
alega, em suma, que:

a) a questão está resolvida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais e pelo
Segundo Conselho de Contribuintes, que reconhecem o direito à correção
monetária;

b) o Código de Ética do Servidor determina que o servidor público pode
escolher dentre as opções aquela que é melhor para o bem comum; e

c) é inevitável o deferimento do pedido em tela pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais.

A autoridade julgadora de primeira instância decide pela improcedência da
solicitação da contribuinte, ementando, assim, sua decisão:

"RESSARCIMENTO. CRÉDITO DO IPI. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Inexiste previsão legal para a incidência de correção monetária sobre o
ressarcimento de créditos do IPI.
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SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".

Irresignada, a ora recorrente interpõe recurso tempestivo, onde reitera os
argumentos expendidos na impugnação

É o relatório
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OTACILIO DANTAS CARTAXO

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento

Conforme relatado, trata o presente processo de pedido para correção monetária
do crédito presumido do IPI, com base na UF1R e na Taxa SELIC.

Quanto ao direito à correção monetária dos valores pleiteados, a título de
ressarcimento de IPI, trata-se de matéria inúmeras vezes apreciada pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais, que firmou entendimento no sentido de que a atualização monetária visa apenas
restabelecer o valor real do incentivo fiscal, evitando-se o enriquecimento sem causa, que sua
devolução em valores nominais adviria à Fazenda Nacional. Nesse sentido, transcrevo a Ementa
do Acórdão n° CSRF/02-708:

"IPI - RESSARCIMENTO - A atualização monetária dos ressarcimentos de
créditos de IPI (Lei n° 8.191/91) constitui simples resgate da expressão real do
incentivo, não constituindo "plus" a exigir expressa previsão legal (Parecer
AGU n° 01/96). O art. 66 da Lei n° 8.383/91 pode ser aplicado na ausência de
disposição legal sobre a matéria, face aos princípios da igualdade, finalidade e
da repulsa ao enriquecimento sem causa (art. 108 CTN). Recurso negado".

Dessa forma, há de se concluir que a correção monetária constitui simples
atualização do valor real da moeda. Entretanto, há de se fixar o limite temporal e o índice para a
aplicação desse instituto, assuntos esclarecidos no Voto do ilustre Conselheiro Marcos Vinicius
Neder de Lima, proferido no Acórdão n°202-12.253:

"Para o cálculo dessa atualização monetária, entretanto, cabe
observar o período de vigência do índice oficial de correção monetária. A UFIR
foi instituída com expressões monetárias diárias e mensais, por força do artigo 22
da Lei n' 8.383/91, mas foi extinta em 01.09.1994, pelo artigo 43 da Lei
n2 9.069/95, e passou depois a ser: trimestral, a partir do ano-calendário de
1995, em conformidade com o capta do artigo 1 2 da Lei n' 8.981/95.

Assim, a correção monetária dos valores ressarcidos deve ser
concedida apenas entre a data do protocolo do pedido de ressarcimento e

4	 aM\



(c\

.$;::;;;$:-.	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

•	 .)• •
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sb,5

Processo :	 13830.000073/93-25
Acórdão :	 203-07.529
Recurso :	 113.945

31/12/1995, data da último índice - UFIR - utilizado pela Fazenda Nacional para

atualização de débitos fiscais.

A partir daí, entretanto, não se pode dar continuidade à
atualização dos valores com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos federais.
A Taxa SEL1C tem natureza de juros e alcança patamares muito
superiores à inflação efetivamente verificada no período. (negritei)

Por ocasião do voto proferido no Acórdão n2 202-11816, da
lavra do ilustre Conselheiro Antonio Carlos Bueno Ribeiro, cujas razões adoto e
transcrevo em parte, este Colegiado decidiu pela improcedência de tal
indexação, a saber:

"No entanto, não vejo amparo nessa mesma
jurisprudência para a pretensão de dar continuidade à
atualização desses créditos ... com base na Taxa Referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC
para títulos federais (Taxa SELIC), consoante o disposto no §

do art. 39 da Lei n' 9.250, de 26/12/1995 (DOU de
27/12/1995).1

1 ART.39 - A compensação de que trata o art.66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art.58

da Lei n°9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a

imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos

subseqüentes.

§ I° (VETADO).

§ 2° (VETADO).

§ 3° (VETADO).

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da

data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em

que estiver sendo efetuada.
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Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e
substituído, a partir de 1' de janeiro de 1996, o § 3 do art. 66
da Lei n' 8.383/91, que foi utilizado, por analogia, para
estender a correção monetária nele estabelecida para a
compensação ou restituição de pagamentos indevidos ou a
maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de créditos
incentivados de [PI.

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no
aludido acórdão, bem como no Parecer AGU n' 01/96 e nas
decisões judiciais a que se reporta, dizem respeito
exclusivamente à correção monetária como "...simples resgate
da expressão real do incentivo, não constituindo "plus" a
exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos

juros pagos pela União na captação de recursos através de

títulos lançados no mercado financeiro, é inafastável a sua
natureza de taxa de juros e, assim, a sua desvalia como índice

de inflação, já que informados por pressupostos econômicos

distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa
SELIC refletiu patamares muito superiores aos

correspondentes índices de inflação, em virtude da política

monetária em curso, o que traduziria, caso adotada, na

concessão de um "plus", o que manifestamente só é possível

por expressa previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto
econômico introduzido pelo Plano Real de uma economia

desindexada e as distinções existentes entre o ressarcimento e

o instituto da restituição, conforme assinalado pela decisão

recorrida, aqui não pode mais se invocar os princípios da

igualdade, da finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem

causa para também aplicar, por analogia, a Taxa SELIC ao
ressarcimento de créditos incentivados de IPI.

\V:5\
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Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade,
um tratamento privilegiado, mercê dos acréscimos derivados

da Taxa SELIC, para os contribuintes que não tivessem como
aproveitar automaticamente os créditos incentivados na escrita
fiscal, que seria o procedimento usual, em comparação com a
maioria que assim o faz."

No âmbito do processo administrativo, o julgador restringe-se
a apreciar a lide tal qual ela se encontra. Se impossibilitado de adotar como
índice de correção monetária a Taxa SEL1C, pelos motivos acima deduzidos,
não lhe compete modificar o lançamento original para substituir a UFIR por
outro índice de inflação (v.g., IGP). Isto decorre da competência vinculada da
autoridade administrativa, estabelecida no parágrafo único do artigo 142 do
Código Tributário Nacional. Na esfera judicial, entretanto, o juiz tem a
competência para adotar outro índice que melhor reflita a inflação do período."

NO posto, concluo que a Taxa SELIC não pode ser utilizada como índice de

correção monetária,

Dessa forma, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para

conceder a correção monetária dos valores ressarcidos, com base na variação da UFIR, entre a

data do protocolo do pedido de ressarcimento, ou seja, 22/04/93 e 31/12/95.

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2001

OTACÍLIO DAN S CARTAXO
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